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MENSAGEM DE LEI No 83/2019 

Maringa, 18 dejunho de 2019. 

Senhor Presidente: 

Encaminho a apreciacao de Vossa Excelência e ExcelentIssirnos Senhores 

Vereadores, para aprovacao, a incluso Projeto de Lei que tern por objetivo transformar em 

Zona Especial para Habitaçao de Interesse Social - ZEIS, conforme previsto no inciso XV 

do artigo 24, no inciso I do artigo 64 e nos artigos 67, 68 e 70 da Lei Complementar n° 

632/2006, a imOvel mencionado no corpo do presente projeto de lei, objeto do 

Chamamento Püblico 01/2018 - Diretoria de Habitação - SEPLAN. 

Tal medida visa atender a polItica habitacional do municipio, objetivando 

responder a dernanda de parte da populaçao que não encontra no mercado as condicoes 

necessárias para tel seu direito a moradia digna contemplado. 

E de se ressaltar que o cadastro municipal se encontra hoje corn 

aproximadarnente 7200 pessoas, todas elas aguardando a oportunidade de aquisiçao da 

casa prôpria. Tal politica tern por base os trés eixos da polItica habitacional, dentre os 

quais se encontra inserido o estimulo a iniciativa privada em produzir habitaçoes mais 

acessiveis a referida populaçao. 

Tal iniciativa enfrenta ainda a problema dos vazios urbanos, colaborando, 

portanto, para a funcao social da cidade, preconizado pela Constituicao Federal e Estatuto 

da Cidade. 

A Sua Excelência a Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cémara Municipal de Maringé 
Nesta 
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Justificamos o fato de que a solicitacao de modificaçao de zoneamento se dá 

sabre lotes em especifico, inferimos que se trata do resultado de urn charnamento pUblico, 

a qual se encontra sitio eletrônico do municIpio. 

Infere-se do exposto, a preservação dos princIpios da impessoalidade, 

publicidade e legalidade na selecao dos projetos. 

Ainda, em atendimento ao princIpia da legalidade, vale rnencionar que os 

parârnetros de usa e ocupacao do solo ora apresentados, encontram-se amparados no 

Art. 68 além das observaçOes contidas na SEcAO I - Das Zonas Especiais de Interesse 

Social da Lei Complementar 632/2006. 

Seguem anexas a presente mensagem, as matrIculas dos imôveis 

selecionados. 

Assim, encaminho a mensagem de lei n 083 para apreciaçao dos nobres 

Vereadores, nos termos do artigo 26 e seguintes da Lei Orgânica Municipal e seja 

deliberado par esta Casa de Leis. Acoihemos a enseja para reiterar a Vossas Excelências 

protestos de consideraçao e apreço. 

Atenciosamente, 

,

ULISSES  D JESUS MAIA TSIFAS 
 Prefeito Municipal' 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 	/2019 
Autor: Poder Executivo 

Ementa: Transforma em Zona Especial para Habitaçao de 
Interesse Social - ZEIS -, conforme previsto no inciso XV 
do artigo 24, no inciso I do artigo 64 e nos artigos 67, 68 e 
70 da Lei Complementar no 632/2006, o imóvel 
mencionado constante no art. 10  desta Lei. 

A Cãrnara Municipal De Maringá, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuicOes 
legais, sanciono, a seguinte: 

Art. 1 0 . Art. 1°. De acordo corn o Edital de Chamamento Püblico 
01/2018, fica transformado em Zona Especial para Habitação de Interesse Social - ZEIS, 
conforme previsto no inciso XV do artigo 24, no inciso I do artigo 64 e nos artigos 67, 68 e 
70 da Lei Complementar n° 632/2006, que criou o Piano Diretor do MunicIplo de Maringá, 
o seguinte imóvei: 

Lote 371 - Gieba Patrimônio Maringá, corn area de 8.050,00 m 2 ; 

Paragrafo Cinico. Os parâmetros de uso e ocupacao de solo estão 
apresentados na tabela abaixo: 

TABELA DE PARAMETROS DE USO DO SOLO 

	

DTMENSOESMfNIMASDE ALTURA MAXIMA 	COEFICIENTE 	TAXA MAXIMA DE 

A 	QUADRA/ESQUINA 	
DA EDIFIcAcA0 	MAxIMO 	 ocupAcAo 

	

TESTADA(rn)/ AREA (rn2)J 	
. APROVEITAMENTO 	 (%) 

10/200 	13/260 	TERREO +1 	 1,6 	 TERREO E 2° PAy. 80 j 

ZEIS 
VARIAVEL 	 TERRE0+3J_ 1,6 	

TERREO E DEMAIS PAy. 

- 	 AFASTAMENTOS MfNIMOS DAS DIVISAS 

LATERAlS (m) 	 FUNDOS (m) 

FRONTAL 	 ATt --.-- 	 ATE2PAV 

	

SEM (m) ABERTURAS 	PAVIFIOS. 	 PAVIMENTOS 

3,00 	
SEM = DISPENSADO 	 2,50 	

SEM = DISPENSADO 	 2,50 
COM = 1,50 	 ' 	 COM = 1,50 

Art. 2°. 0 imóvei que tiver seu zoneamento alterado para ZEIS deverá ter as 
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obras de implantaçao de projetos de habitacao de interesse social iniciadas no prazo 
máximo de 06 (seis) meses, devendo conclul-las em 12 (doze) meses, contados da data 
do contrato firmado corn a Municipalidade. 

§ 10 E permitida a prorrogacao dos prazos estipulados no caput deste artigo, 
sempre através de Termo Aditivo e em ate 12 (doze) meses, se devidamente justificada 
pela empresa e aceito pelo Conseiho Municipal de Planejamento e Gestão Territorial, 
prevista no artigo 3 desta Lei. 

§ 20  0 não cumprimento dos prazos estipulados neste artigo ensejará o 
cancelamento dos beneficios concedidos, bern como a reversão do zoneamento a 
situação anterior a esta Lei. 

§ 31  As unidades habitacionais produzidas no imóvel de que trata esta lei 
serão destinadas as familias corn renda mensal de ate 6 (seis) salários-rninirnos, 
corn prioridade daquelas corn renda familiar mensal limitada a 03 (trés) salãrios 
rninirnos, conforrne disposto no §2° do art. 24 da LC.63212006. 

§ 4° E vedada a comercialização das unidades habitacionais para aqueles 
nào inscritos no Sisterna Gerenciador de Cadastro para Casa Própria (SGCCP) da 
Secretaria de Planejarnento e Urbanisrno - Diretoria de Habitacão, ate que toda a 
listagem de interessados encarninhada pela SEPLAN tenha esgotado a chance de 
fin an cia me nto. 

Art. 3°. Os casos ornissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal de 
Planejamento e Gestão Territorial. 

Art. 40 . Integram a presente Lei Cornplernentar, na forma de Anexos a 
matrIcula imobiliária do imóvel tratado no artigo prirneiro e o Edital de Chamamento 
P(jblico 01/2018. 

Art. 5°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 6°. Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Paco Municipal, 18 dejunho de 2019. 

LJ /t/ 4  
J ULISSES DE JUS MAIA 

Prefito Municipal 



CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO TERRITORIAL 
Instituido através da Lei Comptementar 632 de 06 de outubro de 2006. 
Parecer n° 02812019 - CMPGT 

PROCESSO n° 4317012019 e 
REQUERENTE: Câmara Municipal de Maringá 
ASSUNTO: Parecer conclusivo sobre o Projeto de Complementar 182112019. 

Senhor Presidente, 

Em reunião extraordinária do Conseiho Municipal de Planejarnento 

e Gestão Territorial - CMPGT, realizada em 12 de junho de 2019, fol analisado a 

processo supracitado, o qual solicita parecer conclusivo deste Conseiho quanto ao 

Projeto de Complementar n°.1 821/2019. 

Cumpre esclarecer que a Diretoria de Habitacão em paralelo corn a 

solicitacao dessa Casa de Leis encaminhou 18(dezoito) minutas de lei complementar, 

referentes ao Projeto de Lei Complementar no. 1821/2019, propondo a individualizacao 

das Areas. 

Após análise individual de cada minuta a Conselho aprovou por 

unanimidade, desde que seja parte integrante das mensagens de leis o Chamamento 

Publico de 2018, em anexo. 

Ressaltamos que as areas citadas nas minutas correspondern as 

Areas constantes no projeto de Lei Complementar n°. 1821/2019. 

Segue anexo as minutas aprovadas pelo Conseiho. 

Maringá, 17 de junho de 2019. 

Edso:L-utfCardosb Pereira 
PresidentedoConseihoM\inicipaLdeyiarejamento e Gestäo Territorial 

2 

A 
Cãmara Municipal de Maringá 
Nesta 

AV.XV de Novembro 701, SEPLAN 30  andar Paço Munic i p al  - CEP 87013-230 
e-mail: conselhoj,lanejamentoniaringa.pr.gov.br  

Maringa - Paraná 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO REFERENTE A 

HABIrAcA0 INTERESSE SOCIAL 

0 MUNICIPIO DE MARINGA, pessoa juridica do direito pCiblicc interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob n O  76282.65610001-06, corn sode na Avenida XV do Novembro, n. 
701, nesta cidade, nesto ato representado polo Prefeito Municipal, Sr. ULISSES DE 
JESUS MAIA KOTSIFAS, em conjunto corn o Secretrio Municipal do Planejamento e 
Urbanismo, Sr. MARCOS ZUCOLOTO FERRAZ e corn o Diretor do Habitaçao, Sr. 
CELSO MARCIO LORIN torna püblico, especialmente aos proprietrios de breas 
particulares situadas no perimetro urbano do Municlpio de Maringá, quo está aberto o 
perlodo para solicitacâes iniciais do estudos e análise do viabilidade aos quo tonham 
intoresse em proceder a Producão do Unidades Habitacionais modianto a 
lmplantacão, Parcelamento ou Roparcolamonto do areas como Lotoamento de 
Intorosse Püblico (ZEIS). 

1. DO OBJETIVO 

1.1. Este ato de CHAMAMENTO PLIBLICO tern por objetivo dar publicidade e 
conhecimento prévio de procedimento de anâlise preliminar e atendimento, quanto a 
efetivaçâo do empreendimento em areas privados ou da forrnalização do parceria corn 
este Municlpio que se enquadreni nos moldes dos Programas Habitacionais de 
Interesse Social e no Programa Minha Casa Minha Vida Faixa 1, 1.5 e 2, quo tonham 
interesse em celebrar convênio de utilizac*o dos inscritos no Sisteina Gorenciador 
do Cadastro para Casa Próprla da Secretaria do Planejamento e Urbanismo - 

Diretoria do Habitaçâo. 

1.2. A presento convocaçâo nâo gera, pois, direito ou expectativa do direito ao 
interessado quanto a efetivacao do empreendirnento em sua Orea OL da formatizaçâo 
do parceria corn oste Municiplo. 

1.3. 0 procedimento reger-se-á petas Leis Federals ri°6766179 art. 53-A, no 
11.977/2009 e suas alteraçóes, pelas Leis Complernentares 632/2006, 889/11, 888/11 
e supletivamente. pela Lei Federal n° 8.666, do 21 de junho do 1993 o suas 
alteraçöes. 

1.4. Nos tormos da lei este chamamento so rnanterá aberto ate a data do 31 de 
dezembro do 2018, podendo sor prorrogado a critério do Municipio. 

2. DAS coNDlçOEs 

2.1. As Unidades Habitacionais referentes a este Edital sero destiradas as farnilias 
que satisfaçam os critérios do programa Minha Vida (PMCMV), nas faixas 1, 1,5 c 2 
para financiamento imobiliário (FGTS) do Prograrna Minha Casa Minha Vida Fase 3. 

Avenida XV de Novembro, n.° 701, 3.°Andar, Zoiia I, CEP 87013-230, Maringá - PR 

1~j 
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2.2 A coristrutora/incorporadora deverá assegurar que as unidades ofertadas 
permanecam exclusivas aos inscritos no Sistoma Goronclador do Cadastro para 
Casa Próprla (SGCCP) da Secretaria do Planejamento e Urbanismo - Diretoria de 
Habitaçâo, ate quo ocorra o contrato do financiamento/aquisiçio da unidade do 
candidato habilitado do SGCCP, ou ate quo toda a listagem de Intoressados 
encamlnhada pela SEPLAN tenha osgotado as chances de financiamento. 

2.2.1. E vedada a comercializaço da unidade ofertada para terceiros do fora do 
cadastro da (SGCCP), ate quo toda a listagem do intoressados encaminhada pela 
SEPLAN tenha esgotado as chances de financiamento. 

2.3. Os interessados na Produçao do Unidades Habitacionais modianto a 
lmplantaçâo, Parcelamento ou Reparcelamento do areas como Lotoamento do 
Interosse PUblico (ZEIS), deverão dirigir-se a Praca de Atendimento do Paco 
Municipal e manifestar seu interesse por escrito, preenchendo 0 requerimento padro 
do Municlpio quo deverá ser protocolado acompanhado do os documentos abaixo 
listados enderecado a SEPLAN. 

2.4 Para a análise preliminar do viabilidade das areas apresentadas, deve-se atender 
aos seguintes critérios: 

a) 0 imóvel deverá estar localizado no perimetro urbano do municlpio de Maringá-Pr: 
b) 0 imóvel deverá possuir Matricula atuaHzada; 
c) 0 imóvel dove estar Iivre, desimpedido e dosembaraçado do qualquer onus, que 
possa comprometer ou inviabilizá-lo; 
d) 0 imOvel deverá reunir as condicOes necessárias do viabilidade para a realizaçâo 
do parceria. 

3. DAS D0cuMENTAc(5Es 

3.1 Os Interessados doverâo apresentar Os seguintes documentos, anexados ao 
Requerimento a ser protocolado na SEPLAN: 

a) Matricula atualizada do lmOvel; 
b) Certidâo de Inteiro Teor acerca da existência ou nâo do dObitos tributários sabre a 
imOvel, ou outro documento quo coritonha nümero do cOdigo cadastral do lmóvel 
(cadastro municipal ou cádigo cadastral do INCRA) e possibilite a consulta fiscal e 
tributárla referente ao lmOvel; 
c) Planta do localização do imóvel em relacao a maha urbana do Municfpio; 
d) Estudos de impfantacâo; 
e) Planta Baixa Tipo da(s) Unidade(s) Habitacional(is); 
f) Tipologia da edificacão; 
g) Levantamerito Planialtimétrico o Cadastral, corn a respectiva ART/RRT; nos termos 
da LC 889/11; 
h) Projeto do Parcelamento e informacao sobre a situaçâo da aprovaçâo do mesmo, 
se houver,  

Avcnida XV dc Novcinbro, n.° 701, 3.° Andar, Zona I. CIiI' 87013-230, Maing* - I'R 
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I) Informaçâo sobre a situaco de implantaçâo do lnfraestrutura Intorna e no entomb, 
se houver, 
J) Laudo atuaiizado do Avaliaçâo do lm6vel, so houver; 
k) Outras inIorrnaçOes quanto as eventuais restriçOes sobre o imAvel, so houver; 

31.1. Para fins do onentaçao projetual no empreendimento deverAo ser observados: 

a) Diversidade arquitetônica do conjunto; 
b) Evitar o condominio fechado para a cidado; 
C) Meihoria do espaço püblico; 
d) Prornover a transposiçâo das barreiras; 
e) Constituir Polos de oportunidado / centros referencials - conceber e impiantar 
passeios Ptiblicos quo favorecam o surgimento de polos de oportunidade / centros 
referenciais para os respectivos bairros; 
f) Calçadas ativas: 0 recuo de frente deve ser, preferencialmente, integrado ao 
passelo pCiblico, quando no térreo existirem usos de interesse püblico, a tim de tornar 
as caiçadas ativas. 

4. DAS ANAUSES PELO MUNICIPIO 

4.1 0 Municipio, por seus Departamentos técnico e juridico, analisará a proposta e 
documentação apresentada pelo interessado, e verificando a viabilidade do Produçao 
do Unidados Habit.acionais mediante a lmplantacAo, Parcolamonto ou 
Reparcolamento do areas como Lotoamento do Intorosso PLiblico (ZEIS) na Area 
apresentada, convocará o interessado para prosseguimento dos trabaihos, estudos e 
anAlises quo so fizerem necessArios, formalizando urn Protocolo do lntençôes onde 
serâo estabelecidas novas regras especificas, e poderâo ser requisitados novos 
documentos de natureza tAcnica e jurldica. 

5— DAS DlsPosIcOEs FINAlS 

5.1. Desde que cumpridas As disposiçOes desto CHAMAMENTO PUBLICO, nada 
impede que urn mesmo interessado apresente mais de urna Area oara ser anatisada 
deste objeto. 

5.2. As Areas quo nâo atenderem num prirneiro estudo de viabi idade tAcnica aos 
requisitos acima a deste CHAMAMENTO, poderäo ser objetos do novas anAlises 
futuras quando estiverem sanados os impoditivos quo as inviabilizaram. 

5.3. 0 Conselho Municipal do Planejamento e GestAo Territorial resolverA os casos 
omlssos e as situaçöes não previstas no presento Edital, observadas as disposiçOes 
legais e os principios quo regem a administracAo pCiblica. 

Avenida XV de Novcrnbro, n.° 701, 3.°Andar, Zoria I, CEP 87013-230, Maringá - PR 
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5.4. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade dos inIormaçoes 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento 
Püblico. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informaçes nele contidas poderá acarretar a eliminaçâo da proposta apresentada, a 
aplicação das sançôes administrativas cablveis e a comunicaço do fato as 
autoridades competentes, inclusive para apuraçâo do cometimento de eventual crime. 
Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra ap6s a celebraçao da 
parceria, o fato poderâ dar ensejo a rescisao do instrumonto, rejeico das contas e/ou 
aplicação dos sançOes do quo trata o art. 73 da Lei no 13.019, do 2014. 

5.5. A quaiquer tempo, o presente Edital podorâ sec revogado por interesse pCiblico ou 
anulado, no todo ou em parte, por vicio insanável, sem que isso implique direito a 
indenlzaçâo ou reclamaçâo de qualquer natureza. 

5.6. Os pedidos de esciarecimentos, decorrentes do düvidas na interpretaçäo deste 
Edital e ou relativos a proposta, deverao sec feitos diretamente a equipe da Diretoria 
do Habitaço - SEPLAN no paço municipal. 

5.7. Todos os custos decorrentes da elaboracao das propostas e quaisquer outras 
despesas correlatas a participaçâo no Chamamonto Piblico serào do inteira 
responsabilidade das entidades concorrentes, nâo cabendo nonhuma remuneraçâo, 
apolo ou indenizaçâo por parte da administracâo pblica. 

5.8. Este edital entra em vigor na data de sua publicacao. 

Maringá, 26 do fevereiro de 2018. 

/EESUS ULISSES DE 	MAIA KdTSIFAS 

	

j 	
Prefeito Municipal ,/  

	

__- 	MARCOS ZUCOLOTO FERRAZ 
Secretário Municipal Interino do Planejamento e Urbanismo 

CELSO MARCIO LORIN 

Diretor Municipal do Habitacâo 

Avenida XV de Novembro, n.° 701, 3. 1  Andar. Zona I, CEP 87013-230, Maringá - PR 

Prot. 

Al. 












